04) EMENDA ADITIVA:

Acrescenta no Anexo IV – Características Geométricas das Vias (escalas indicadas) nas Vias Rurais – G-8, as Estradas Municipais COR 391 e COR 495, incluindo na legenda abaixo do perfil da via.

Art. 9º – Fazem parte desta lei os seguintes Anexos: 

IV. Características Geométricas das Vias;

No desenho do Anexo IV, acrescentar no Anexo IV – Características Geométricas das Vias (escadas indicadas), Vias Rurais – categoria G-8, as Estradas Municipais COR 391 e COR 495, incluindo na legenda abaixo do perfil da via, nos termos de cópia do ANEXO IV.

